
 

 

 

PORTARIA Nº 141/2023, DE 05 DE JULHO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

APROVADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 001/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 

SUELY ALVES FERREIRA LEITE LEMOS, PREFEITA MUNICIPAL, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, em decorrência da homologação do 

Concurso Público nº 001/2022, e, 

 

Considerando a necessidade de preenchimento dos cargos ora vagos e aqueles 

cujas vagas surgirem com os rompimentos de alguns contratos temporários, 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - CONVOCAR para tomar posse os candidatos aprovados e classificados no 

Concurso Público nº 001/2022, abaixo descritos para comparecerem ao Departamento de 

Recursos Humanos, na sede da Prefeitura Municipal de Delfinópolis, localizada na Rua 

Manoel Leite Lemos nº 115, Centro, nesta cidade de Delfinópolis/MG para apresentação da 

documentação especificada no item 13.7, conforme as vagas e empregos abaixo: 

 

I) Para o emprego de Ajudante Geral - Sede: 

Classificado(a) em 16º lugar – Elder de Lima Lourenço – Inscrição 242347. 

Classificado(a) em 17º lugar – Maria José de Jesus Garcia – Inscrição 245194. 

 

II) Para o emprego de Atendente de Serviços de Saúde – PSF (Sede): 

Classificado(a) em 2º lugar – Ana Carolina Pereira – Inscrição 245312. 

 

III) Para o emprego de Assistente Social do CRAS: 

Classificado(a) em 1º lugar – Naira Nascimento de Saturno – Inscrição 240940. 

 

IV) Para o emprego de Auxiliar Administrativo - Sede: 

Classificado(a) em 7º lugar – Lilian Paula Calil – Inscrição 241663. 



 

 

Classificado(a) em 8º lugar – André de Oliveira Soares – Inscrição 241061. 

 

V) Para o emprego de Auxiliar em Saúde Bucal – PSF (Sede): 

Classificado(a) em 1º lugar – Joelma dos Reis Rocha Moraes – Inscrição 242826. 

 

VI) Para o emprego de Enfermeiro do Hospital: 

Classificado(a) em 1º lugar – Jussara de Freitas Francisco – Inscrição 245370. 

Classificado(a) em 2º lugar – Michele Rios – Inscrição 244927. 

 

VII) Para o emprego de Engenheiro Ambiental: 

Classificado(a) em 2º lugar – Diocele Pires de Andrade – Inscrição 245301. 

 

VIII) Para o emprego de Farmacêutico do Hospital: 

Classificado(a) em 1º lugar – Stella Ataide de Faria – Inscrição 242900. 

 

IX) Para o emprego de Mecânico: 

Classificado(a) em 2º lugar – Laércio Jacinto de Rezende – Inscrição 245236. 

Classificado(a) em 3º lugar – Fabiano Costa Silva – Inscrição 244902. 

 

X) Para o emprego de Médico de Saúde da Família – PSF (Sede): 

Classificado(a) em 1º lugar – Lucas Redigolo Pezza – Inscrição 240852. 

 

XI) Para o emprego de Motorista - Sede: 

Classificado(a) em 4º lugar – Evaldo Ângelo Silva Machado – Inscrição 242330. 

Classificado(a) em 5º lugar – Gedivaldo Francisco Ferreira – Inscrição 242808. 

Classificado)a) em 6º lugar – Mário Sérgio de Mello Castaldi – Inscrição 242790. 

 

XII) Para o emprego de Nutricionista: 

Classificado(a) em 1º lugar – Bruna Pereira Marques – Inscrição 240820. 

 

XIII) Para o emprego de PEB II - Professor de Ciências – Distrito de Babilônia: 

Classificado(a) em 3º lugar – Elismara Aparecida Pereira Monteiro de Andrade – 

Inscrição 242086. 



 

 

XIV) Para o emprego de Psicólogo Social: 

Classificado(a) em 1º lugar – Caroline Paina Abreu – Inscrição 242583. 

 

XV) Para o emprego de Psicólogo Social - CRAS: 

Classificado(a) em 3º lugar – Bruno Martins de Oliveira – Inscrição 242361 

 

XVI) Para o emprego de Técnico em Enfermagem – PSF (Sede): 

Classificado(a) em 2º lugar – Ângela Raimunda Santos – Inscrição 245120. 

 

XVII) Para o emprego de Técnico em Enfermagem - Hospital: 

Classificado(a) em 7º lugar – Pedro Paulo Manicardi – Inscrição 245313. 

Classificado(a) em 8º lugar – Fernando Silva Modesto – Inscrição 245442. 

 

 Art. 2º - As atribuições dos empregos, as cargas horárias e as escolaridades mínimas 

são as constantes da Lei Complementar Municipal nº 001/2015 e também no Edital 

Concurso nº 001/2022. 

 

Art. 3º - Conforme item 2.6 do Edital os candidatos aprovados no concurso terão suas 

relações de trabalho regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Legislação 

Municipal aplicável. 

  

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Registre-se. Publique-se e cumpra-se. 

 

 Prefeitura Municipal de Delfinópolis, 05 de julho de 2023. 

 

 

Suely Alves Ferreira Leite Lemos 
PREFEITA DE DELFINÓPOLIS 

 

Cinthia de Oliveira Barbosa 
   PROCURADORA GERAL 
       OAB/MG – 124.910 
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